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PROJETO DE LEI 01-0645/2006 do Vereador Natalini (PSDB) 
         ““DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE NOME DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DROGAS E ÁLCOOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
         Art. 1º Fica alterado o nome do Conselho Municipal de Drogas e Álcool, para 
Conselho Municipal de Políticas Públicas e Álcool, Tabaco e outras Drogas. 
         Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
         Art. 3º- Esta lei será regulamentada após 60 (sessenta) dias de sua publicação. 
         Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
         Sala das Sessões, 16 de novembro de 2.006 Às Comissões 
competentes 
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